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[bookmark: _Hlk29199733]CONTRATO PARTICULAR DE INSTALAÇÃO DE USINA SOLAR FOTOVOLTÁICA

I
PREÂMBULO
	{{RAZÃO SOCIAL}}, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº {{CNPJ}}, de endereço eletrônico {{email PJ}}, estabelecida à {{Logradouro PJ}}, nº {{Número PJ}}, {{Complemento PJ}}, {{Bairro PJ}}, {{Cidade PJ}}-{{Estado PJ}}, CEP: {{CEP PJ}}, neste ato representada pelo seu representante legal, {{NOME COMPLETO REPRESENTANTE}}, {{nacionalidade}}, {{estado civil}}, {{profissão}}, com inscrição no CPF sob o nº {{CPF}}, de endereço eletrônico {{email representante legal}}, residente na {{Logradouro}}, nº {{Número}}, {{Complemento}}, {{Bairro}}, {{Cidade}}-{{Estado}}, CEP: {{CEP}}, doravante designada CONTRATANTE; e

[bookmark: _Hlk105518589]	{{RAZÃO SOCIAL}}, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº {{CNPJ}}, de endereço eletrônico {{email PJ}}, estabelecida à {{Logradouro PJ}}, nº {{Número PJ}}, {{Complemento PJ}}, {{Bairro PJ}}, {{Cidade PJ}}-{{Estado PJ}}, CEP: {{CEP PJ}}, neste ato representada pelo seu representante legal, {{NOME COMPLETO REPRESENTANTE}}, {{nacionalidade}}, {{estado civil}}, {{profissão}}, com inscrição no CPF sob o nº {{CPF}}, de endereço eletrônico {{email representante legal}}, residente na {{Logradouro}}, nº {{Número}}, {{Complemento}}, {{Bairro}}, {{Cidade}}-{{Estado}}, CEP: {{CEP}}, doravante designado CONTRATADA; resolvem:
Convencionar, em comum acordo e após integral e perfeita compreensão de seu texto e alcance, o presente instrumento particular de INSTALAÇÃO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA, negócio jurídico que será regido na forma, condições e declarações delineadas nas cláusulas aduzidas a seguir.

II
DO OBJETO CONTRATUAL
CLÁUSULA PRIMEIRA.
O presente instrumento particular tem como objeto a prestação, pela CONTRATADA, fornecimento de equipamentos e serviços de instalação de usina solar fotovoltaica On Grid com potência nominal de {{potência da usina}} kWp (quilowatt pico), sob regime contratual turn-key, conforme especificações desta cláusula, no imóvel localizado à {{Logradouro Instalação}}, nº {{Número Instalação}}, {{Complemento Instalação}}, {{Bairro Instalação}}, {{Cidade Instalação}}-{{Estado Instalação}}, {{CEP INSTALAÇÃO}} – domicílio ou propriedade do CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro. Os serviços de INSTALAÇÃO (montagem eletromecânica) contratados são circunscritos às seguintes especificações:
· Fornecimento de mão de obra, materiais e insumos necessários para a execução do serviço;
· Montagem de toda parte mecânica da estrutura da usina;
· Montagem e interligação dos módulos fotovoltaicos;
· Montagem e interligação dos inversores fotovoltaicos e quadros de disjuntores;
· Lançamento e interligação dos cabos elétricos;
· Execução do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas – SPDA da usina (i.e., para-raios);
· Testes e comissionamento do sistema fotovoltaico;
· Configuração do sistema de monitoramento remoto de produção de energia.
Parágrafo segundo. O fornecimento de EQUIPAMENTOS contratado é circunscrito às seguintes especificações, todos materiais com garantia de fábrica, certificação internacional e homologação pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO:
· {{Quantidade de Módulos}} Módulos Fotovoltaicos Monocristalinos {{Potência Módulos}} W (watt);
· {{Descrição Inversores}};
· Estrutura de fixação dos módulos em {{Tipo de local de Instalação}};
· Cabos elétricos específicos para instalações fotovoltaicas a serem utilizados no lado CC (corrente contínua);
· Cabos elétricos específicos para instalações elétricas a serem utilizadas no lado CA (corrente alternada);
· Monitoramento Remoto para acompanhamento da geração de energia da usina (necessário rede Wi-Fi – não inclusa – disponível no local).
CLÁUSULA SEGUNDA.
São obrigações da parte CONTRATADA do presente contrato:
a) Fornecer e executar fielmente os equipamentos e serviços especificados à Cláusula Primeira;
b) Adquirir, em nome do CONTRATANTE, conforme outorga de poderes da Cláusula Décima-Sétima, equipamentos adequados à realização dos serviços, de acordo com a avaliação técnica da CONTRATADA, pela qual se responsabiliza apenas pela sua adequação ao objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade do fabricante nos casos previstos em lei;
c) Dirimir eventuais dúvidas do CONTRATANTE sobre recomendações de armazenamento eventualmente necessárias aos equipamentos e materiais entregues pelo fabricante, e que serão armazenados pelo CONTRATANTE durante a etapa pré-instalação;
d) Agendar com o CONTRATANTE os dias e horários dos serviços que serão realizados, por qualquer meio por escrito, em conformidade com as normas locais para sua respectiva execução;
e) Utilizar pessoal qualificado e atendendo todas as normas de segurança incidentes para a realização dos serviços, assumindo plena e exclusiva responsabilidade pela mão de obra contratada, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
f) Realizar as atividades necessárias à implantação da usina fotovoltaica de modo a não interferir indevidamente com instalações ou serviços preexistentes no imóvel. Caso seja inevitável uma intervenção, esta deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, que deverá anuir com a intervenção;
g) Prestar informações ao CONTRATANTE em relação aos serviços executados e os procedimentos perante a Concessionária;
h) Observar as regulações pertinentes da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL referentes à implantação do sistema fotovoltaico.
i) Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos de seus empregados, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.;
j) Manter preposto para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens aos prestadores de serviços e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do contrato, para correção de situações adversas e para o atendimento das solicitações do CONTRATANTE, bem como para que o CONTRATANTE se reporte no caso de encaminhamento de medidas necessárias ao cumprimento da legislação pertinente à segurança e saúde no trabalho;
k) Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente e responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar o CONTRATANTE, ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE;
l) Substituir os empregados, nos casos de falta, ausência legal ou férias, de modo que os serviços não sejam descontinuados nos horários/períodos estabelecidos;
m) Diligenciar para que seus prepostos tratem com urbanidade as pessoas presentes no local de instalação da obra;
n) Dar ciência o CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços;
o) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, desde que referentes ao objeto do contrato;
p) Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e o CONTRATANTE;
q) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, bem como a legislação aplicável;
r) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
s) Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à prestação dos serviços previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a implantação, com exceção da estrutura básica que deve ser fornecida pelo contratante, na forma da Cláusula Terceira, alínea “d”, dentre outras.
CLÁUSULA TERCEIRA.
São obrigações do CONTRATANTE do presente contrato:
a) Realizar tempestivamente o pagamento do preço do contrato conforme estipulado à Cláusula Quarta;
b) Liberar a entrada dos profissionais para a execução dos serviços de engenharia e instalação, nas áreas do imóvel necessárias para tanto, conforme agendamento previsto pela CONTRATADA;
c) Informar devidamente e de antemão a CONTRATADA sobre as normas de condomínio que eventualmente incidam sobre a forma e horário de execução dos serviços contratados;
d) Providenciar a disponibilização de pontos de energia e água potável no local de execução dos serviços, possibilitando a sua realização;
e) Receber e armazenar os equipamentos entregues pela CONTRATADA na etapa pré-instalação, zelando pela sua guarda e respondendo exclusivamente por eventuais perdas e danos decorrentes desta custódia, conforme determinado à Cláusula Décima-Oitava, responsabilizando-se, ainda, por eventuais atrasos decorrentes do não-recebimento ou armazenamento indevido dos indigitados equipamentos;
f) Disponibilizar e manter em perfeito funcionamento rede wifi próximo ao local de instalação do(s) inversor(es) para que a CONTRATADA possa realizar o acompanhamento remoto da Usina pelo menos durante o período de garantia de instalação descrito na Cláusula Décima Quarta, sob pena de perda da garantia.
III
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA QUARTA.
Em contrapartida aos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará o valor total de R$ {{valor do contrato em R$}} ({{valor do contrato por extenso}}) à CONTRATADA, a ser adimplido da seguinte forma:
· {{descrição condições comerciais}}
Parágrafo primeiro. Os valores previstos nesta cláusula para pagamento direto à CONTRATADA serão realizados prioritariamente através de boleto bancário enviado por email à CONTRATANTE no endereço eletrônico disponibilizado no preâmbulo desse contrato.
Parágrafo segundo. Caso haja a necessidade de pagamento através de outro método (transferência bancária, etc), este deverá ser alinhado previamente com a CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. O atraso no pagamento do preço acordado ensejará a incidência das penalidades previstas na Cláusula Décima-Segunda, caput e alíneas “a)” e “b)”, além da interrupção dos serviços prestados, conforme Cláusula Sétima, podendo ainda dar causa à resolução contratual por inadimplência, na forma da Cláusula Décima-Primeira.
CLÁUSULA QUINTA.
Incumbirá ao CONTRATANTE, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, todas as providências indispensáveis à obtenção de financiamento que, eventualmente, venha a pretender obter junto a instituição de crédito ou qualquer outra instituição pertencente ao Sistema Financeiro Nacional que possa conceder financiamento para o adimplemento do quanto disposto nesta Cláusula.
Parágrafo único. O CONTRATANTE declara, desde logo, que tem conhecimento das normas que regulam o citado financiamento e que se responsabiliza pelo preenchimento de todas as condições exigidas para sua obtenção, as quais, em hipótese alguma, derrogam os dispositivos convencionados neste instrumento particular.
IV
DOS PRAZOS E DA PROGRAMAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA.
Os serviços especificados à Cláusula Primeira terão início no primeiro dia útil após o ato da referida assinatura, e deverão ser executados no prazo total de {{prazo em # de dias}} ({{prazo em # de dias por extenso}}) dias.
Parágrafo único. Caso a Concessionária ou qualquer autoridade pública competente fixe prazo próprio para atendimento das condições técnicas e/ou legais, necessárias à instalação das usinas no endereço indicado pelo CONTRATANTE, tais como, mas não se limitando à processo de alteração de carga e troca de titularidade, o prazo determinado pela Concessionária ou autoridade pública será acrescido ao prazo do cronograma apresentado, de modo que a CONTRATADA não será responsabilizada por atrasos aos quais não deu causa diretamente. 
CLÁUSULA SÉTIMA.
A CONTRATADA possui a prerrogativa de suspender a contagem dos prazos previstos no cronograma, sempre que o CONTRATANTE deixar de cumprir com as obrigações pactuadas ou inviabilizar, por ato comissivo ou omissivo, a realização dos serviços contratados, o qual será responsável por eventuais custos extras decorrentes desta conduta. A suspensão de contagem dos prazos será notificada ao CONTRATANTE por qualquer meio por escrito, com específica designação da causa suspensiva.
CLÁUSULA OITAVA.
Sem prejuízo do quanto previsto na Cláusula Sexta, o prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por período idêntico ao do impedimento diante das hipóteses de caso fortuito, força maior, ou outros fatos extraordinários, bem como qualquer fato que se enquadre em alguma das hipóteses do artigo 393 do Código Civil.
Parágrafo primeiro. Para os efeitos desta cláusula, consideram-se fatos extraordinários:
a) Alteração do projeto por parte do CONTRATANTE;
b) Eventuais embargos provocados por autoridades públicas ou proprietários vizinhos;
c) Demora, além dos prazos previstos em regulamento, de trâmites administrativos perante a Concessionária;
d) Interrupções no sistema de transportes ou bloqueio de malha viária que dificulte o acesso ao imóvel;
e) Precipitações meteorológicas, notadamente chuvas, que atrapalhem a execução do serviço em altura;
f) Inexistência de materiais e insumos necessários à execução dos serviços, para compra no mercado, hipótese que deverá ser notificada por qualquer meio por escrito ao CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. Com exceção de fatos resultantes de desídia da CONTRATADA, eventuais custos extras decorrentes de qualquer prorrogação serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
V
DA VIGÊNCIA E RESCISÃO
CLÁUSULA NONA.
O presente contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, e terá como duração o prazo determinado no cronograma para execução total dos serviços, conforme previsto à Cláusula Sexta, sem prejuízo das obrigações contratuais que expressamente aludirem a período posterior. 
Parágrafo único. A resilição contratual – i.e. o desfazimento do contrato por simples manifestação de vontade – só é possível bilateralmente, mediante mútuo acordo, ficando previamente convencionada nesta cláusula a indenização da CONTRATADA no valor igual ao despendido para aquisição dos equipamentos na condição de mandatária, de acordo com a nota fiscal emitida pelo fabricante, conforme a Cláusula Décima-Sétima, valor este que não será devolvido em hipótese alguma.
CLÁUSULA DÉCIMA.
O presente contrato poderá ser resolvido unilateralmente por qualquer parte em caso de inadimplemento das obrigações pactuadas, desde que a parte inadimplente não sane a pendência no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação por epístola, com aviso de recebimento, interpelando a sua inadimplência. Sem o saneamento tempestivo, a parte inadimplente será considerada infratora, ficando obrigada ao pagamento das penalidades previstas à Cláusula Décima-Terceira, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes da sua desídia.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA.
O presente instrumento também poderá ser unilateralmente resolvido pela CONTRATADA diante de atraso reiterado no pagamento do preço do contrato, conforme o parágrafo segundo da Cláusula Quarta. A mora será configurada independentemente de qualquer interpelação pelo atraso no vencimento da contraprestação pecuniária, e a resolução pela pendência financeira sujeitará a parte infratora ao pagamento das penalidades previstas à Cláusula Décima-Terceira, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes da sua desídia.
VI
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA.
O atraso no adimplemento de parcela(s) do preço estipulado à Cláusula Quarta, pelo CONTRATANTE, acarretará no vencimento antecipado de outra(s) parcela(s) remanescente(s), além de:
a) Aplicação de multa moratória de 2% (dois percentuais) sobre a(s) parcela(s) inadimplida(s);
b) Incidência de juros legais, na forma do artigo 406 do Código Civil, e atualização monetária pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), calculados “pro rata die”, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, sobre a(s) parcela(s) inadimplida(s).
Parágrafo primeiro. A mora será configurada independentemente de qualquer interpelação, por parte da CONTRATADA, pelo atraso no vencimento da contraprestação pecuniária.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA poderá, eventualmente e por sua própria liberalidade, deixar de exigir tais penalidades moratórias do CONTRATANTE, sem que com isso seja configurada renúncia de tais encargos para fins de execução do débito, caso a mora não seja purgada.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA.
A parte infratora responsável pela resolução antecipada do presente instrumento, ensejada com fundamento nas Cláusulas Décima e Décima-Primeira, ou qualquer outra causa de quebra de contrato, pagará multa compensatória alçada em 20% (vinte percentuais) do preço total do contrato, sem prejuízo das perdas e danos eventualmente decorrentes da desídia.
Parágrafo primeiro. Os valores já despendidos pela CONTRATADA para aquisição dos equipamentos enquanto mandatária conforme a respectiva nota fiscal do fabricante, tudo de acordo com o previsto na Cláusula Décima-Sétima, não estão sujeitos à devolução em hipótese alguma e não interferem na aplicação da multa prevista no caput.
VII
DAS GARANTIAS
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA.
Fica convencionado que a garantia dada pela CONTRATADA aos serviços é única e não aditiva, pelo prazo de 12 (doze meses), contados a partir do término de implantação da usina solar fotovoltaica objeto deste instrumento particular, e consiste na assistência de reparos ou substituição do equipamento ou qualquer parte dele que comprovadamente mostrarem-se inadequados (produto adquirido com especificações diversas do projeto) ou apresentarem defeitos de instalação (vícios oriundos de falha na instalação).
Parágrafo primeiro. A garantia do caput não cobre eventuais vícios de qualidade ou quantidade, cuja origem seja asserida por vistoria técnica da CONTRATADA como defeitos de fabricação, os quais devem ser solucionados mediante provocação do fabricante, emissor da nota fiscal – salvo disposição expressa em contrário em caso de convenção de Termo de Garantia Estendida.
Parágrafo segundo. É condição para a manutenção da garantia, na forma do art. 121 do Código Civil, que o CONTRATANTE disponibilize rede wifi de internet em perfeito funcionamento próximo ao local de instalação do(s) inversor(es), o que possibilitará ao CONTRATADO monitorar, remotamente, as condições de uso e de eficácia das usinas, pelo menos durante o período da garantia, conforme também previsto na Cláusula Décima-Sexta, alínea “e”, deste contrato. 
Parágrafo terceiro. As garantias previstas nesta cláusula e na proposta comercial são as únicas garantias aplicáveis, ficando excluídas todas e quaisquer outras declarações e/ou garantias (quer expressas ou implícitas, quer decorrentes de lei, contrato ou qualquer outra fonte).
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA.
Para fins de fornecimento de suporte adicional ao CONTRATANTE e prorrogação do período da garantia outorgada à Cláusula Décima-Quarta, as partes poderão convencionar Termo de Garantia Estendida, mediante contraprestação à CONTRATADA, especificando o valor do prêmio, condições de cobertura e prazos, dispositivos que serão considerados como parte integrante do presente contrato para todos os fins de direito.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário no Termo de Garantia Estendida, aplicar-se-ão as mesmas condições de cobertura previstas no contrato, notadamente neste capítulo VII.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA.
A garantia tornar-se-á nula antes do seu vencimento, nas seguintes hipóteses:
a) Se houver violação de qualquer tipo de lacre de instalação dos equipamentos;
b) Se o CONTRATANTE não autorizar vistoria técnica da CONTRATADA para avaliação do problema ocorrido;
c) Se o CONTRATANTE substituir, remover, ou de qualquer maneira modificar o equipamento como um todo ou quaisquer de seus componentes, partes ou acessórios, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, da CONTRATADA durante o período de garantia;
d) Se durante vistoria técnica da CONTRATADA for constatado que houve danos causados por mau uso, ou, ainda de acordo com a Cláusula Terceira alínea “e)”, mau acondicionamento dos equipamentos e materiais do sistema fotovoltaico por parte do CONTRATANTE.
e) Se, por vinte dias consecutivos, o CONTRATANTE deixar de fornecer adequadamente o sinal wi-fi para o monitoramento remoto da Usina que é feito pelo CONTRATADO, o que impediria que este verifique a conformidade do material, da instalação e acompanhamento da geração da Usina.

VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA.
Conforme aludido à Cláusula Segunda, alínea “b)”, fica convencionada neste dispositivo cláusula de mandato, na forma do artigo 656 do Código Civil, outorgando poderes do CONTRATANTE à CONTRATADA para que esta, em nome daquele, possa adquirir os equipamentos indicados pela avaliação técnica integrante do objeto deste contrato – cujo valor integra o preço total do contrato estipulado à Cláusula Quarta –  obrigando-se a CONTRATADA, na condição de mandatária, à gestão de compra com o zelo previsto nas suas obrigações constantes da Cláusula Segunda deste instrumento, e obrigando-se o CONTRATANTE, na condição de mandante, às obrigações previstas na Cláusula Terceira deste instrumento, notadamente a do pagamento do preço do contrato. Os equipamentos que podem ser adquiridos por mandato não se limitam ao kit solar fotovoltaico, mas incluem também cabos, eletrodutos, transformadores e qualquer outro material que seja necessário à conclusão da instalação, cujo custo já integra este contrato, conforme previsto na Cláusula Quarta.
Parágrafo primeiro. O mandato cessa ao término da vigência do presente instrumento particular, dispensada qualquer prestação de contas.
Parágrafo segundo. A nota fiscal dos produtos será emitida diretamente pelo fabricante. 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA.
O CONTRATANTE, conforme aludido à Cláusula Terceira, alínea “e)”, declara-se inteiramente ciente de seu dever de receber e armazenar os equipamentos e materiais recebidos na fase pré-instalação, pactuando neste instrumento sua responsabilização pessoal pelo seu devido acondicionamento segundo as orientações da CONTRATADA e/ou fabricante, sob pena de perdas e danos.
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA.
Sobre as disposições gerais, se convenciona que:
a) A invalidação, nulidade ou inexequibilidade, no todo ou em parte, de qualquer cláusula deste Contrato não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes.
b) Este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes, seus herdeiros, sucessores e cessionários autorizados, a qualquer título.
c) O presente Contrato tem natureza civil, sem qualquer ônus ou obrigação de natureza trabalhista, responsabilizando-se as Partes apenas pelas condições pactuadas neste contrato, e cada qual assumindo seus próprios riscos, sem que se configure a exclusividade, subordinação direta, cumprimento de horários ou o rigor na pessoalidade, prevalecendo sempre à configuração dos resultados do objeto contratual que se propõem.
CLÁUSULA VIGÉSIMA.
As partes elegem o foro da Comarca de Salvador – Bahia como único competente para recepcionar quaisquer disputas judiciais oriundas deste contrato.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX de XXXX de 20XX.

_______________________________________________
Contratante

___________________________________________
Contratada


Testemunhas:
1. _____________________________________
Nome:
CPF:

2. _____________________________________
Nome:
CPF:
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